
 Decretos
 DECRETO Nº 62.886,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Suspende o expediente nas repartições públicas 
estaduais no dia 3 de novembro de 2017, e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando que o próximo 
dia 3 de novembro deste ano intercala-se entre o feriado de 2 de 
novembro, data dedicada a Finados, e o fim de semana,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições 

públicas estaduais no dia 3 de novembro de 2017.
Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º deste decre-

to, os servidores deverão compensar as horas não trabalhadas, à 
razão de 1 (uma) hora diária, a partir do dia 23 de outubro de 2017, 
observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação 
a cada servidor, a compensação a ser feita de acordo com o 
interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no 
dia sujeito à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento 
ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado no 
artigo 1º deste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Estado fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais e das 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão 
adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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 DECRETO Nº 62.887,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Altera a classificação institucional da Secretaria 
da Administração Penitenciária nos Sistemas de 
Administração Financeira e Orçamentária do 
Estado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 

normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto 
no Decreto nº 62.870, de 06 de outubro de 2017, que altera a 
denominação da Penitenciária de Franco da Rocha III para Peni-
tenciária “José Aparecido Ribeiro” de Franco da Rocha,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso XX do artigo 3º do Decreto nº 57.743, de 

19 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“XX – Penitenciária “José Aparecido Ribeiro” de Franco da 

Rocha;”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
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 DECRETO Nº 62.888,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela ViaRondon Concessionária de Rodovia 
S.A., imóveis necessários às obras de implantação 
do dispositivo (tipo 5 – parclo com rotatória) do 
Km 464+500m da Rodovia Marechal Rondon, 
SP-300, Município e Comarca de Promissão, no 
trecho que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 
6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e do 
disposto no Decreto estadual nº 53.313, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam declarados de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela ViaRondon Concessionária de Rodovia 
S.A., empresa concessionária de serviço público, por via ami-
gável ou judicial, imóveis descritos nas plantas cadastrais de 
código nº DE-SPD464300-464.465-619-D01/001, e memoriais 
descritivos, constantes do processo ARTESP-23.340/2017, neces-
sários às obras de implantação do dispositivo (tipo 5 – parclo 
com rotatória) do Km 464+500m da Rodovia Marechal Rondon, 
SP-300, Município e Comarca de Promissão, com área total de 
23.855,50m2 (vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), dentro 
dos perímetros a seguir descritos, imóveis estes que constam 
pertencer aos proprietários, a saber:

I - área 1 - Área de terra a ser decretada de utilidade públi-
ca conforme planta nº DE-SPD464300-464.465-619-D01/001, 
necessário a desapropriação para à implantação do dispositivo, 
km 464+400m Oeste, da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, 
Município e Comarca de Promissão, que consta pertencer a 
José Francisco Graná, Regina Helena Munerato Graná, José 
Roberto Grana, Valéria Muzegante Graná e/ou outros, que 
está localizada do lado direito da SP-300 sentido Lins-SP para 
Araçatuba-SP e que começa no ponto “1” de coordenadas, 
N=7.614.029,922, E=611.826,472, sendo constituída pelos seg-
mentos a seguir relacionados: segmento 1-2, em linha reta com 
azimute 160°0'46,28" e distância de 3,812m; segmento 2-3, em 
linha reta com azimute 250°51'0,02" e distância de 59,481m; 
segmento 3-4, em linha reta com azimute 191°15'51,12" e 
distância de 22,581m; segmento 4-5, em linha reta com azimute 
168°21'31,10" e distância de 17,920m; segmento 5-6, em 
linha reta com azimute 123°2'4,27" e distância de 46,653m; 
segmento 6-7, em linha reta com azimute 119°22'20,99" e 
distância de 69,097m; segmento 7-8, em linha reta com azimute 
174°49'45,19" e distância de 40,207m; segmento 8-9, em 
linha reta com azimute 216°0'5,74" e distância de 32,180m; 
segmento 9-10, em linha reta com azimute 307°3'24,87" e dis-
tância de 7,898m; segmento 10-11, em linha reta com azimute 
326°21'13,91" e distância de 42,720m; segmento 11-12, em 
linha reta com azimute 347°58'49,31" e distância de 24,393m; 
segmento 12-13, em linha reta com azimute 348°15'19,25" 
e distância de 25,106m; segmento 13-14, em linha reta com 
azimute 307°2'56,46" e distância de 33,254m; segmento 
14-15, em linha reta com azimute 307°8'12,84" e distância 
de 27,420m; segmento 15-16, em linha reta com azimute 
306°45'5,26" e distância de 48,260m; segmento 16-17, em 
linha reta com azimute 71°21'24,61" e distância de 18,779m; 
segmento 17-18, em linha reta com azimute 70°57'56,83" 
e distância de 21,394m; segmento 18-19, em linha reta com 
azimute 71°2'3,46" e distância de 39,279m; segmento 19-1, em 
linha reta com azimute 70°52'59,46" e distância de 25,098m, 
perfazendo uma área total de 4.682,16m2 (quatro mil, seiscen-
tos e oitenta e dois metros quadrados e dezesseis decímetros 
quadrados);

II - área 2 - área de terra a ser decretada de utilidade públi-
ca conforme planta nº DE-SPD464300-464.465-619-D01/001, 
necessário a desapropriação para à implantação do dispositivo, 
km 464+600m Oeste, da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, 
Município e Comarca de Promissão, que consta pertencer a 
José Francisco Graná, Regina Helena Munerato Graná, José 
Roberto Grana, Valéria Muzegante Graná e/ou outros, que 
está localizada do lado direito da SP-300 sentido Lins-SP para 
Araçatuba-SP e que começa no ponto “1” de coordenadas, 
N=7.614.043,345, E=611.821,590, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2, em linha 
reta com azimute 250°10'34.43" e distância de 24,196m; 
segmento 2-3, em linha reta com azimute 250°21'58.33" e 
distância de 39,260m; segmento 3-4, em linha reta com azimute 
250°24'3.68" e distância de 24,503m; segmento 4-5, em linha 
reta com azimute 249°47'41.04" e distância de 25,000m; 

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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 DECRETO 62.889,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Fixa o calendário para pagamento do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
- IPVA relativamente ao exercício de 2018 e o per-
centual de desconto para pagamento antecipado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos artigos 21 e 22 da Lei 13.296, de 23 de dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - No exercício de 2018, o Imposto sobre a Pro-

priedade de Veículos Automotores - IPVA, em relação a qualquer 
veículo usado, poderá ser pago integralmente no mês de janeiro 
com desconto correspondente a 3% (três por cento), até os dias 
a seguir indicados, observado o número final da placa:

final 1: 09 (nove);
final 2: 10 (dez);
final 3: 11 (onze);
final 4: 12 (doze);
final 5: 15 (quinze);
final 6: 16 (dezesseis);
final 7: 17 (dezessete);
final 8: 18 (dezoito);
final 9: 19 (dezenove);
final 0: 22 (vinte e dois).
Artigo 2° - O contribuinte poderá efetuar o pagamento do 

imposto referido no artigo 1° integralmente, pelo valor nominal, 
sem qualquer desconto, no mês de fevereiro, até os dias a seguir 
indicados, observado o número final da placa:

final 1: 09 (nove);
final 2: 15 (quinze);
final 3: 16 (dezesseis);
final 4: 19 (dezenove);
final 5: 20 (vinte);
final 6: 21 (vinte e um);
final 7: 22 (vinte e dois);
final 8: 23 (vinte e três);
final 9: 26 (vinte e seis);
final 0: 27 (vinte e sete).
Parágrafo único - Tratando-se de veículos de carga, catego-

ria caminhão, o contribuinte poderá optar por pagar o imposto, 
na forma deste artigo, até o dia 18 (dezoito) do mês de abril.

Artigo 3° - O Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao exercício de 2018, poderá ser 
pago em 3 (três) parcelas mensais, iguais e consecutivas, sem 
qualquer desconto, nos meses de janeiro, fevereiro e março, até 
os dias a seguir indicados, observado o número final da placa:

I - janeiro:
final 1: 09 (nove);
final 2: 10 (dez);
final 3: 11 (onze);
final 4: 12 (doze);
final 5: 15 (quinze);
final 6: 16 (dezesseis);
final 7: 17 (dezessete);
final 8: 18 (dezoito);
final 9: 19 (dezenove);
final 0: 22 (vinte e dois).
II - fevereiro:
final 1: 09 (nove);
final 2: 15 (quinze);
final 3: 16 (dezesseis);
final 4: 19 (dezenove);
final 5: 20 (vinte);
final 6: 21 (vinte e um);
final 7: 22 (vinte e dois);
final 8: 23 (vinte e três);
final 9: 26 (vinte e seis);
final 0: 27 (vinte e sete).
III - março:
final 1: 09 (nove);
final 2: 12 (doze);
final 3: 13 (treze);
final 4: 14 (catorze);
final 5: 15 (quinze);
final 6: 16 (dezesseis);
final 7: 19 (dezenove);
final 8: 20 (vinte);
final 9: 21 (vinte e um);
final 0: 22 (vinte e dois).
§ 1º - Tratando-se de veículos de carga, categoria caminhão, 

as parcelas mensais, iguais e consecutivas, poderão ser pagas 
nos seguintes prazos:

1 - a primeira, no mês de março, até os dias indicados no 
inciso III, observado o número final da placa;

2 - a segunda, até o dia 18 (dezoito) do mês de junho;
3 - a terceira, até o dia 18 (dezoito) do mês de setembro.
§ 2º - A opção pelo pagamento parcelado do imposto 

condiciona-se:
1 - à apuração do valor de cada parcela equivalente a, no 

mínimo, 2 (duas) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - 
UFESP do mês de recolhimento;

2 - ao recolhimento da primeira parcela, no valor correto e 
observados os prazos de vencimento dessa parcela no mês de 

segmento 5-6, em linha reta com azimute 306°58'57.50" e 
distância de 20,857m; segmento 6-7, em linha reta com azi-
mute 60°22'14.80" e distância de 23,169m; segmento 7-8, em 
linha reta com azimute 98°43'50.37" e distância de 36,352m; 
segmento 8-9, em linha reta com azimute 70°18'24.82" e 
distância de 69,605m; segmento 9-1, em linha reta com azimute 
160°0'46.28" e distância de 3,924m, perfazendo uma área total 
de 1.020,54m2 (um mil e vinte metros quadrados e cinquenta e 
quatro decímetros quadrados);

III - área 3 - área de terra a ser decretada de utilidade públi-
ca conforme planta nº DE-SPD464300-464.465-619-D01/001, 
necessário a desapropriação para à implantação do dispositivo, 
km 464+500m Leste, da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, 
Município e Comarca de Promissão, que consta pertencer à 
Cristina Chamie El Houmsi Jacomin, Adriana Chamie Houmsi, 
André Chamie Houmsi, Marcelo Chamie Houmsi e/ou outros, 
que está localizada do lado esquerdo da SP-300 sentido Lins-SP 
para Araçatuba-SP e que começa no ponto “1” de coordenadas, 
N=7.613.786,432, E=611.812,948, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2, em linha 
reta com azimute 216°27'50,82" e distância de 35,665m; 
segmento 2-3, em linha reta com azimute 265°11'9,76" e 
distância de 42,826m; segmento 3-4, em linha reta com azimute 
312°27'37,84" e distância de 167,162m; segmento 4-5, em 
linha reta com azimute 295°4'45,42" e distância de 24,833m; 
segmento 5-6, em linha reta com azimute 264°1'4,17" e dis-
tância de 41,262m; segmento 6-7, em linha reta com azimute 
316°27'13,51" e distância de 35,592m; segmento 7-8, em 
linha reta com azimute 55°43'10,48" e distância de 78,462m; 
segmento 8-9, em linha reta com azimute 126°26'46,98" e dis-
tância de 68,582m; segmento 9-10, em linha reta com azimute 
126°47'34,28" e distância de 67,762m; segmento 10-11, em 
linha reta com azimute 126°45'12,41" e distância de 76,704m; 
segmento 11-1, em linha reta com azimute 126°47'49,90" e dis-
tância de 49,356m, perfazendo uma área total de 15.867,05m2 
(quinze mil, oitocentos e sessenta e sete metros quadrados e 
cinco decímetros quadrados);

IV - área 4 - área de terra a ser decretada de utilidade públi-
ca conforme planta nº DE-SPD464300-464.465-619-D01/001, 
necessário a desapropriação para à implantação do dispositivo, 
km 464+700m Leste, da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, 
Município e Comarca de Promissão, que consta pertencer à 
Maria de Lourdes Heliotrópio de Matos, Valdir de Matos, Sônia 
Maria Correia de Matos, Vanderlei Antônio de Matos e/ou outros, 
que está localizada do lado esquerdo da SP-300 sentido Lins-SP 
para Araçatuba-SP e que começa no ponto “1” de coordenadas, 
N=7.613.930,186, E=611.511,250, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2, em linha reta 
com azimute 251°17'1,77" e distância de 21,618m; segmento 
2-3, em linha reta com azimute 285°11'18,33" e distância de 
8,992m; segmento 3-4, em linha reta com azimute 4°1'6,15" e 
distância de 5,850m; segmento 4-1, em linha reta com azimute 
92°30'1,49" e distância de 28,770m, perfazendo uma área total 
de 138,34m2 (cento e trinta e oito metros quadrados e trinta e 
quatro decímetros quadrados);

V - área 5 - área de terra a ser decretada de utilidade públi-
ca conforme planta nº DE-SPD464300-464.465-619-D01/001, 
necessário a desapropriação para à implantação do dispositivo, 
km 464+700m Leste, da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, 
Município e Comarca de Promissão, que consta pertencer a 
Maria de Lourdes Heliotrópio de Matos, Valdir de Matos, Sônia 
Maria Correia de Matos, Vanderlei Antônio de Matos e/ou 
outros, que está localizada do lado esquerdo da SP-300 sentido 
Lins-SP para Araçatuba-SP e que começa no ponto “1” de 
coordenadas, N=7.613.961,022, E=611.579,550, sendo consti-
tuída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2, em 
linha reta com azimute 183°56'22,32" e distância de 6,421m; 
segmento 2-3, em linha reta com azimute 249°10'31,53" e 
distância de 24,821m; segmento 3-4, em linha reta com azimute 
21°40'30,78" e distância de 15,168m; segmento 4-5, em linha 
reta com azimute 4°44'48,65" e distância de 14,074m; segmen-
to 5-1, em linha reta com azimute 127°22'43,74" e distância de 
21,235m; Perfazendo uma área total de 322,15m2 (trezentos e 
vinte e dois metros quadrados e quinze decímetros quadrados);

VI - área 6 - Área de terra a ser decretada de utilidade públi-
ca conforme planta nº DE-SPD464300-464.465-619-D01/001, 
necessário a desapropriação para à implantação do dispositivo, 
km 464+600m Leste, da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, 
Município e Comarca de Promissão, que consta pertencer a José 
Carlos Gomes da Silva, Ana Paula Domingues Mazzi Silva e/ou 
outros, que está localizada do lado esquerdo da SP-300 sentido 
Lins-SP para Araçatuba-SP e que começa no ponto “1” de 
coordenadas, N=7.613.943,220, E=611.602,536, sendo consti-
tuída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2, em 
linha reta com azimute 235°43'10,48" e distância de 78,462m; 
segmento 2-3, em linha reta com azimute 316°27'13,51" e 
distância de 6,570m; segmento 3-4, em linha reta com azimute 
278°0'31,05" e distância de 21,680m; segmento 4-5, em 
linha reta com azimute 264°4'42,21" e distância de 30,027m; 
segmento 5-6, em linha reta com azimute 57°36'6,19" e 
distância de 19,545m; segmento 6-7, em linha reta com azi-
mute 71°5'26,89" e distância de 23,111m; segmento 7-8, em 
linha reta com azimute 71°2'33,59" e distância de 15,189m; 
segmento 8-9, em linha reta com azimute 71°0'12,02" e dis-
tância de 19,343m; segmento 9-10, em linha reta com azimute 
70°49'11,80" e distância de 45,806m; segmento 10-1, em linha 
reta com azimute 126°26'46,98" e distância de 7,968m, perfa-
zendo uma área total de 1.825,26m2 (um mil, oitocentos e vinte 
e cinco metros quadrados e vinte e seis decímetros quadrados).

Artigo 2° - Fica a ViaRondon Concessionária de Rodovia 
S.A., autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, devendo 
a carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da ViaRondon 
Concessionária de Rodovia S.A..
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